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Ofício Circular nº 062/2024 – GESTOR EM REDE/SEDUC                      Recife, 03 de abril de 2024. 
 
 
  
Senhores(as)  
DIRIGENTES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE  

 
 

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL NO SISTEMA PDDE WEB /2024 
 
 
 

Informamos às Unidades de Ensino que possuem Unidade Executora – UEX que o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) deu início ao período para atualização cadastral no Sistema 
PDDEWeb, conforme estabelecido pela Resolução CD/ FNDE nº 15 de 16 de setembro de 2021.  

A atualização cadastral é obrigatória ao final do mandato do seu representante legal ou se algum 
dos dados cadastrais tiver sofrido alteração.  
 

Solicitamos que todas as Unidades Executoras entrem no Sistema e atualizem o cadastro para gerar 
o relatório 2024. O responsável pelas informações no preenchimento deve ser o Presidente da 
Unidade Executora e o Dirigente da Unidade de Ensino. Ressaltamos que é essencial que as UEXs  
realizem a atualização cadastral o quanto antes, pois isso agiliza o recebimento dos recursos. Além 
disso, as Unidades Executoras  com cadastro atualizado ficam aptas a receber todos os comunicados, 
informativos e orientações técnicas do FNDE, contribuindo para a correta utilização dos valores do 
PDDE.    

  
Para auxiliar os usuários, o FNDE disponibilizou uma apresentação com o passo a passo para a 
utilização da plataforma e inserção de dados no sistema. Tanto o Guia de Adesão e Atualização 
Cadastral do PDDE quanto o Sistema PDDEWeb podem ser acessados no portal do FNDE - 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/pddeweb 
 

Após atualização, encaminhar cópia do formulário cadastral para Gestão Escolar/Gerências Regionais 
de sua Regional via e-mail. 

 

geg.regionalcentronorte@educ.rec.br 

gestaoescolarregional2@educ.rec.br 

gestaoescolarregional3@educ.rec.br  
gestaoescolarregsul@educ.rec.br 
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Na oportunidade, renovamos nossos votos de estima e consideração. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

EDNALDO ALVES DE MOURA JÚNIOR  
Secretário Executivo de Gestão de Rede  

 
 
 
 
 
 


